
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
RICARDO SIQUEIRA DA SILVA 
 
 
Ementa:
 
O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, submete à consideração
do Colendo Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS aos romeiros Wektor Lucas
Cunha, Luiz Ricardo Fabiano Santos, Vinicius José Bueno da Cruz Veloso, Antônio Luiz da
Cunha Neto, Guilhermino Evangelista Neto, José Ricardo Santana, Renato Pereira de
Lucena, Alailton Medeiros Oliveira e Ronaldo Oliveira Evangelista, moradores das cidades
de Santana de Parnaíba e Cajamar, pela admirável demonstração de fé, perseverança e
união ao realizarem uma caminhada de devoção até o Santuário Nacional de Nossa
Senhora Aparecida.Os romeiros marcaram ponto de encontro na Avenida Tenente Marques,
nº 435, local conhecido como “Margarida”, e no dia 05 de outubro de 2025 iniciaram uma
jornada de fé, esperança e coragem. Durante sete dias de caminhada, enfrentaram longas
distâncias, calor, chuva, cansaço e desafios físicos, até chegarem ao destino final no dia 11
de outubro de 2025, no Santuário de Aparecida, carregando em seus corações promessas,
agradecimentos e orações.Este ato representa muito mais do que uma peregrinação
religiosa — trata-se de um exemplo de fé viva, devoção verdadeira e força espiritual. Cada
passo desses nove homens simbolizou confiança em Deus e em Nossa Senhora Aparecida,
além de esperança por dias melhores, levando consigo os sentimentos e intenções de toda
uma comunidade.Em tempos em que a fé e a união são fundamentais para fortalecer os
laços humanos, gestos como este merecem ser reconhecidos e aplaudidos. Estes romeiros
se tornaram verdadeiras inspirações para nossa cidade, mostrando que, com fé e
determinação, nenhuma distância é intransponível.Diante disso, esta Casa de Leis presta
esta justa homenagem aos romeiros que, com coragem e devoção, representaram Santana

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

17547/2025 /2025 16/10/2025 17:18:31

Tipo Número

MOÇÃO 145I/2025

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 390034003A004300, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



de Parnaíba e Cajamar com honra e fé, inspirando nossa população e renovando a
esperança em nossos corações.
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